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DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Processo: nº. 2025.10000.10718.0.004954 
 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus / Empresa Jornal 

do Comércio Ltda. 
 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 72 c/c 74, Inciso I, da 

Lei 14.133/2021. 
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n.º 

2025.10000.10718.0.004954. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de atender as publicações 

de matérias no referido Jornal, no qual atende prontamente a estimativa da 
Câmara Municipal de Manaus, durante o exercício de 2026; 

 
 
                           RESOLVE: 

 

I – TORNAR INEXIGÍVEL a licitação, para contratação da 
Empresa Jornal do Comércio Ltda, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
durante o exercício de 2026, posto que a suspensão de tal serviço implicaria 
em prejuízo à Administração Pública. 

 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 

Manaus, 03 de fevereiro de 2026. 

 

ELANE DE SOUZA ALVES 

Diretora Geral  

 

RATIFICO a decisão supra, nos termos do art. 72, parágrafo 
único, da Lei n. º 14.133, de 1. º de abril de 2021, de acordo com as 
disposições citadas. 

 

Manaus, 03 de fevereiro de 2026. 

 

DAVID VALENTE REIS 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 

 
 
 

 
 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Processo: nº. 2025.10000.10718.0.004955 
 

Interessados: Câmara Municipal de Manaus / Editora Ana 
Cassia S.A. 

 

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 72 c/c 74, Inciso I, da 
Lei 14.133/2021. 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n.º 
2025.10000.10718.0.004955. 

 

 
CONSIDERANDO a necessidade de atender as publicações 

de matérias no referido Jornal, no qual atende prontamente a estimativa da 
Câmara Municipal de Manaus, durante o exercício de 2026; 

 
 

RESOLVE: 
 

 

I – TORNAR INEXIGÍVEL a licitação, para contratação da 
empresa Editora Ana Cassia S.A., no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
durante o exercício de 2026, posto que a suspensão de tal serviço implicaria 
em prejuízo à Administração Pública. 

 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 03 de fevereiro de 2026. 
 

ELANE DE SOUZA ALVES 
Diretora Geral  

 
RATIFICO a decisão supra, nos termos do art. 72, parágrafo 

único, da Lei n. º 14.133, de 1. º de abril de 2021, de acordo com as 
disposições citadas. 

 
Manaus, 03 de fevereiro de 2026. 

 
DAVID VALENTE REIS 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 
 

 
 

 
AVISO DE SUSPENSÃO 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, através de sua Pregoeira, torna 
público a suspensão do PREGÃO ELETRÔNICO N.001/2026-CMM, tendo 
em vista a necessidade levantada pela Diretoria demandante no que tange 
a readequação no Termo de Referência, cujo objeto: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de desinsetização, 
desratização, dedetização, (Insetos, Roedores, Cupim e Escorpiões e 
Pombos), nas dependências e instalações da Câmara Municipal de Manaus 
(áreas internas, externas e áreas adjacentes), compreendendo também a 
área da subestação de energia elétrica, caixas de gordura e caixas de 
esgoto, lixeiras, compreendendo uma área construída de aproximadamente 
8.385,74 m² de área externa, e prédio Sede e Anexo com 9.352,90 m² de 
área interna, com fornecimento de mão de obra e todos os insumos, 
materiais e utensílios necessários à execução do serviço e à proteção 
individual, executados de forma contínua, visando atender as necessidades 
da demanda deste prédio da Câmara Municipal de Manaus - CMM, conforme  
descrições e especificações técnicas contidas no Termo de Referência, 

oriundo do  Processo Administrativo n.º 2025.10000.10718.0.000625. 
 
 
Data e Horário a ser definido posteriormente respeitando os prazos legais. 

 

Manaus, 03 de fevereiro de 2026. 
 

Helen Grace Costa Sena 
Pregoeira 
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 As matérias devem ser digitadas em papel 
branco tipo A4, com cabeçalho contendo 
timbre. 
O TÍTULO deve estar em letras MAIÚSCULAS, 
em fonte ARIAL NARROW, TAMANHO 8,5, cor 
PRETO, NEGRITO e estilo NORMAL. 
 
A fonte do texto deve ser ARIAL NARROW, 
TAMANHO 8,5, cor PRETA e estilo NORMAL. 
 
O recuo da primeira linha do parágrafo deve 
ser de 1,5 cm e entrelinhas Simples, 
 
É importante, também, que o texto esteja SEM 
RASURAS e SEM ERROS ORTOGRÁFICOS. 
 
A assinatura do responsável pela matéria NÃO 
DEVE SOBREPOR O TEXTO em hipótese 
alguma. 
INFORMAÇÕES PARA ENVIO DE ARQUIVOS 
É necessário que as matérias sejam enviadas 
para publicação da seguinte forma: matéria 
original impressa ou por via eletrônica, 
assinada, revisada e com arquivo. 
 
CONFIRMAÇÃO 
Enviar documento para o e-mail     
dolm@cmm.am.gov.br, em versão texto. 
 
Após o envio confirmar o recebimento no 
telefone/ramal 3303-2731 
 
As matérias devem ser enviadas/entregues até 
as 14h no Protocolo do Diário Oficial de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos 
facultativos. 

  
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

 

 
 

DAVID VALENTE REIS – AVANTE 
Presidente 

JANDER DE MELO LOBATO – PSD 
1º Vice-Presidente 

ROBSON DA SILVA TEIXEIRA – MDB 
2º Vice-Presidente 

MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS – AVANTE 
3º Vice-Presidente 

SAMUEL DA COSTA MONTEIRO – PSD 
Secretário Geral 

EVERTON ASSIS DOS SANTOS – UNIÃO 
1º Secretário 

ALDENOR ERNESTO DE LIMA FILHO – UNIÃO 
2º Secretário 

GILMAR DE OLIVEIRA NASCIMENTO – AVANTE 
Corregedor  

ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL – PSDB 

Ouvidor 
  

 
 

ALEXANDRE DA SILVA SALAZAR – PL 
ALLAN CAMPELO DA SILVA  – PODE 

AMAURI GOMES DOS SANTOS – UNIÃO 
CARLOS ALBERTO D’ÁVILA – AVANTE 

DIEGO ROBERTO AFONSO – UNIÃO 
DIONE CARVALHO DOS SANTOS – AGIR 

EDUARDO ASSUNÇÃO ALFAIA – AVANTE 
ELAN MARTINS DE ALENCAR – DC 

EURICO DE ÂNGELO TAVARES – PSD 
FRANCISCO CARPEGIANE VERAS DE ANDRADE – PL 

IVO SANTOS DA SILVA NETO – PMB 
JAILDO DE OLIVEIRA SILVA – PV 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO – REPUBLICANOS 
JOÃO KENNEDY DE LIMA MARQUES – MDB 
JOÃO PAULO MELO DA FONSECA – AGIR 

JOELSON SALES SILVA – AVANTE 
JOSÉ RICARDO WENDLING – PT 

LUÍS AUGUSTO MITOSO JÚNIOR – MDB 
MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA – PSB 

MARCO ANTÔNIO ANDRADE CASTILHOS FILHO - UNIÃO 
PAULO TYRONE PERASA DE SOUZA JUNIOR - PMB 

RAIFF MATOS SILVA VASCONCELOS – PL 
ROBERTO SABINO RODRIGUES – REPUBLICANOS 

RODINEI MOURA RAMOS - AVANTE 
RODRIGO DE SÁ BARBOSA – PP 

RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO - PP 
ROSINALDO FERREIRA DA SILVA – AGIR 

SIMON DE SOUZA GUIMRÃES BESSA – UNIÃO 
SERGIO DENILSON DE SOUZA CRUZ - PRD 

THAYSA LIPPY DE SOUZA FLORÊNCIO – PRD 
UBIRAJARA ROSSES DO NASCIMENTO JÚNIOR – PL 

YOMARA JESUÍNA LINS RODRIGUES - PODE 
 


